
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO
Av. Sete de Setembro, centro, CEP 77.695-000

DECRETO MUNICIPAL N° 028/2025 

GOIANORTE-TO, 17 DE JUNHO DE 2025

Decreta ponto facultativo as datas que especifica e determina as providências
necessárias.

A Prefeita Municipal de Goianorte - TO, no uso de suas atribuições legais, e ainda:

CONSIDERANDO que a data de Corpus Christi, embora não seja feriado nacional, é frequentemente
considerado ponto facultativo em diversos municípios;

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais de Goianorte - TO no
dia 19 de junho de 2025, quinta-feira, em virtude da celebração católica da eucaristia denominada
Corpus Christi.

Art. 2º - Fica determinado recesso administrativo nas repartições públicas municipais de Goianorte -
TO no dia 20 de junho de 2025, sexta feira.

Art. 2º.  Excluem-se do ponto facultativo e do recesso os serviços considerados essenciais e de
interesse público de saúde, limpeza urbana e obras que deverão funcionar normalmente, a critério da
administração municipal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE GOIANORTE - TO, aos 17 de junho de 2025.

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeita Municipal de

Goianorte - TO
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